
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRJTIBA 
ESTADO DA BAHlA 

CNP.J: 13.795.786/0001-22 

Lei nº 907/2015 

DÁ O NOME A ROA 

A Câmara Muni.ipnl de Vercadorvs de Piritiba. do Estado da Bahia, no uso de uma das 

suas atribuições legais, foz saber que da uprova e o PREFEITO i\lUNIClPAL DE PIRITll3A, 

sanciona a seguinte Lei: 

Art lº Fica denominada de Adelino Al\'<=S Moura a segunda Rua a direita, iniciando na Rua Josué 
f' ·;, I' • \ 

Alves Borges ( Rua ela U1" lirzu) em sentido a caixa d'úgua. ·1· '· ·· ,.,:, 

Art 2º Esta Lei entra cm vigor na data ele sua Publicação, revogando -se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MLJN :!PAL 

Piritiba/13A, 16 de março ele (/15. 

/' ./ 
;' .' 

/ / / 
.// . , / 

//~(:/ / /;::;!)li 
// //,i 
l., " .>', 

lY AN SILVA ·cri>'RAZ 

Pi-efeito tyl~icipal 
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